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PARECER Nº 402/2016.
Projeto de Lei nº CM-092/2016.

RELATÓRIO

Distribuído a esta Comissão, para análise e parecer, o Projeto de Lei nº CM-
092/2016, de autoria do nobre Vereador Rodyson Kristnamurti, que denomina “Orlando
Eustáquio de Faria”, a rua “D”, situada no bairro Residencial Alto das Oliveiras, neste
Município.

 FUNDAMENTAÇÃO

A presente proposição se faz necessária, vez que, vem eternizar o nome do
querido “Orlando Eustáquio de Fária”.

Orlando Eustáquio de Faria, nascido aos 17 de Novembro de 1946, o caçula
dos onze filhos de Dona Maria Benedita de Faria Divino Nunes de Faria.

Senhor  Orlando  iniciou  no  trabalho  desde  os  07  anos  de  idade  quando
vendia docinhos feitos por sua mãe. Aos 13 anos já trabalhava com o irmão na fabricação
de colchões de capim. Aos 18 anos montou sua primeira loja “colchoaria Minas Gerais”.
Aos 22 anos, ficou sócio do irmão na Empresa 'Movart Estofados”.

Em 14/03/1970, casou-se com Lúcia Pardini, com quem teve 03 três filhos:
Tássilo, Cassiano e Karina, que lhe deram 05 netos. Mais tarde, montou uma mobiliadora
“Lider Móveis”, depois a 'Taluor Móveis' e 'Manhatan' , joias e semi-joias, ' Karina Móveis e
depois Móveis usados 2000 e após uma loja de paisagismo a 'Plantas e cia'.

Após 28 anos de casados ambos tomaram rumos diferentes, sem perder a
amizade. Orlando, com passar dos anos encontrou uma pessoa tão boa quanto ele, Maria
Regina Pinto Andrade, com quem esteve até seus últimos dias de vida.

Orlando era carismático, bondoso, enérgico com filhos aos ensinar o valor
do trabalho e a importância de ser e honesto. Sempre atuou ativamente para ajudar o
próximo através de ações proativas como membro do Lions Clube Divinópolis e na Loja
Maçônica. Ajudou a angariar fundos para a reforma de 'Vila Vicentina', no Bairro Niterói,
que teve como um dos fundadores o seu Pai, Sr Divino Nunes de Faria. Seu lema sempre
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foi 'é preferível fracassar tentando acertar, que ficar parado sem nada fazer, por medo de
errar.'

Menino  humilde,  de  pés  descalços  e  família  pobre,  conseguiu  alcançar
prestígio em um lugar na sociedade Divinopolitana. (Conforme justificativa do Projeto)

CONCLUSÃO

Pelo exposto, esta Comissão declara pela aprovação do Projeto de Lei nº
CM-092/2016. 

Divinópolis, 16 de novembro de 2016.

                                                       Marquinho Clementino
                                                                Vereador – Relator

José Wilson Piriquito                                                                          Nilmar Eustáquio 
 Vereador – Presidente                                                                                  Vereador – 1º Suplente
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